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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Desde o início do ano letivo, professores, professoras, funcionários e funcionárias da rede estadual que
atuam que atum em locais mais difíceis de trabalhar não têm recebido o Adicional de Local de Exercício
(ALE). Este é um direito dos profissionais da rede estadual de ensino. Foi criado como forma de incentivar
professores e professoras a trabalhar em unidades que ficam em locais com alto índice de violência,
extrema pobreza e de difícil acesso.
 
D i a n t e     d e s t a   s i t u a ç ã o   e   d a s   m e d i d a s   q u e   d e v e m   s e r   a d o t a d a s   p e l o
pode r   púb l i co ,   r eque i r o ,   nos   t e rmos  do  a r t i go   20 ,  XV I ,   da  Cons t i t u i ção  do  Es tado ,
combinado com o artigo 166 do Regimento Interno desta Casa, que se oficie o Senhor Secretário de
Educação do Estado de São Paulo, requisitando-lhe as informações a seguir:
 
1) Qual a justificativa para que a Secretaria da Educação não tenha pagado desde o início do ano letivo
de  2024  o  Adicional  de  Local  de  Exercício  (ALE)  aos  professores,  professoras,  funcionários  e
funcionárias da rede estadual?
 
2) Quais medidas têm sido tomadas por esta Secretaria para que o Adicional de Local de Exercício (ALE)
volte a ser pago imediatamente?
 
3) Qual prazo que a Secretaria de Educação irá resolver a questão?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Motivadas pela grande repercussão e denuncias de professores, professoras e funcionários da rede
estadual que estão desde o início do ano sem receber o Adicional de Local de Exercício (ALE), buscamos
ter acesso aos devidos esclarecimentos sobre a situação.
 
 
 
 
 
 

Paula da Bancada Feminista
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